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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 133 

 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 133, DE 22 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

Impõe aos partidos políticos a obrigatoriedade da aplicação de recursos financeiros para candidaturas 
de pessoas pretas e pardas; estabelece parâmetros e condições para regularização e refinanciamento 
de débitos de partidos políticos; e reforça a imunidade tributária dos partidos políticos conforme prevista 
na Constituição Federal. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º Esta Emenda Constitucional impõe aos partidos políticos a obrigatoriedade da aplicação de 
recursos financeiros para candidaturas de pessoas pretas e pardas, estabelece parâmetros e condições para 
regularização e refinanciamento de débitos de partidos políticos e reforça a imunidade tributária dos partidos 
políticos conforme prevista na Constituição Federal. 
 Art. 2º O art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 
 

 "Art. 17. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 9º Dos recursos oriundos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e do fundo 
partidário destinados às campanhas eleitorais, os partidos políticos devem, obrigatoriamente, aplicar 
30% (trinta por cento) em candidaturas de pessoas pretas e pardas, nas circunscrições que melhor 
atendam aos interesses e às estratégias partidárias." (NR) 

 
 Art. 3º A aplicação de recursos de qualquer valor em candidaturas de pessoas pretas e pardas realizadas 
pelos partidos políticos nas eleições ocorridas até a promulgação desta Emenda Constitucional, com base em 
lei, em qualquer outro ato normativo ou em decisão judicial, deve ser considerada como cumprida. 
 Parágrafo único. A eficácia do disposto no caput deste artigo está condicionada à aplicação, nas 4 
(quatro) eleições subsequentes à promulgação desta Emenda Constitucional, a partir de 2026, do montante 
correspondente àquele que deixou de ser aplicado para fins de cumprimento da cota racial nas eleições 
anteriores, sem prejuízo do cumprimento da cota estabelecida nesta Emenda Constitucional. 
 Art. 4º É assegurada a imunidade tributária aos partidos políticos e a seus institutos ou fundações, 
conforme estabelecido na alínea "c" do inciso VI do caput do art. 150 da Constituição Federal. 
 § 1º A imunidade tributária estende-se a todas as sanções de natureza tributária, exceto as 
previdenciárias, abrangidos a devolução e o recolhimento de valores, inclusive os determinados nos processos 
de prestação de contas eleitorais e anuais, bem como os juros incidentes, as multas ou as condenações aplicadas 
por órgãos da administração pública direta e indireta em processos administrativos ou judiciais em trâmite, em 
execução ou transitados em julgado, e resulta no cancelamento das sanções, na extinção dos processos e no 
levantamento de inscrições em cadastros de dívida ou inadimplência. 
 § 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos processos administrativos ou judiciais nos quais a 
decisão administrativa, a ação de execução, a inscrição em cadastros de dívida ativa ou a inadimplência tenham 
ocorrido em prazo superior a 5 (cinco) anos. 
 Art. 5º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal (Refis) específico para partidos políticos e seus 
institutos ou fundações, para que regularizem seus débitos com isenção dos juros e das multas acumulados, 
aplicada apenas a correção monetária sobre os montantes originais, que poderá ocorrer a qualquer tempo, com 
o pagamento das obrigações apuradas em até 60 (sessenta) meses para as obrigações previdenciárias e em até 
180 (cento e oitenta) meses para as demais obrigações, a critério do partido. 
 Art. 6º É garantido aos partidos políticos e seus institutos ou fundações o uso de recursos do fundo 
partidário para o parcelamento de sanções e penalidades de multas eleitorais, de outras sanções e de débitos 
de natureza não eleitoral e para devolução de recursos ao erário e devolução de recursos públicos ou privados 
a eles imputados pela Justiça Eleitoral, inclusive os de origem não identificada, excetuados os recursos de fontes 
vedadas. 
 Parágrafo único. Os órgãos partidários de esfera hierarquicamente superior poderão utilizar os recursos 
do fundo partidário para a quitação de débitos, ainda que parcial, das obrigações referidas no caput deste artigo 
dos órgãos partidários de esferas inferiores, inclusive se o órgão originalmente responsável estiver impedido de 
receber esse tipo de recurso. 
 Art. 7º O disposto nesta Emenda Constitucional aplica-se aos órgãos partidários nacionais, estaduais, 
municipais e zonais e abrange os processos de prestação de contas de exercícios financeiros e eleitorais, 
independentemente de terem sido julgados ou de estarem em execução, mesmo que transitados em julgado. 
 Art. 8º É dispensada a emissão do recibo eleitoral nas seguintes hipóteses: 
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 I - doação do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e do fundo partidário por meio de 
transferência bancária feita pelo partido aos candidatos e às candidatas; 
 II - doações recebidas por meio de Pix por partidos, candidatos e candidatas. 
 Art. 9º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a partir das 
eleições de 2024: 
 I - o § 9º do art. 17 da Constituição Federal; e 
 II - o art. 8º desta Emenda Constitucional. 
 Brasília, em 22 de agosto de 2024 
 
Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
 
Deputado MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente 
 
Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 
2º Vice-Presidente 
 
Deputado LUCIANO BIVAR 
1º Secretário 
 
Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
2ª Secretária 
 
Deputado JÚLIO CÉSAR 
3º Secretário 
 
Deputado LUCIO MOSQUINI 
4º Secretário 

Mesa do Senado Federal 

 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 
 
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1º Vice-Presidente 
 
Senador RODRIGO CUNHA 
2º Vice-Presidente 
 
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
1º Secretário 
 
Senador WEVERTON 
2º Secretário 
 
Senador CHICO RODRIGUES 
3º Secretário 
 
Senador STYVENSON VALENTIM 
4º Secretário 

 
(DOU, 23.08.2024) 

 
BOAD11761---WIN/INTER 
 
 
 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS - PERSE - 

AUTORREGULARIZAÇÃO - TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

- DISPOSIÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.210, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.210/2024, dispõe sobre a autorregularização incentivada de tributos administrados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil destinado aos contribuintes que usufruíram indevidamente do benefício 

fiscal de que trata a legislação do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse. 

 Podem ser incluídos os débitos que não tenham sido constituídos até 23.5.2024, inclusive em relação 

aos quais já tenha sido iniciado procedimento de fiscalização, e os constituídos no período entre 23.5.2024 

até 18.11.2024. 

 A autorregularização aplica-se aos débitos cujos períodos de apuração estejam compreendidos entre 

março de 2022 e maio de 2024, relativos aos seguintes tributos: 

 - contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - contribuição para o PIS/Pasep; 

 - contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

 - contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
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 - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. Como a inclusão dos débitos na 
autorregularização está condicionada à confissão da dívida, a ECF, EFD-Contribuições e DCTF precisam ser 
entregues ou retificadas, conforme o caso. 
 Os débitos poderão ser liquidados com redução de 100% das multas de mora e de ofício e dos juros 
de mora, mediante pagamento à vista de, no mínimo, 50% da dívida consolidada a título de entrada e do 
valor restante em até 48 prestações mensais e sucessivas. 
 Fica permitida a utilização de montante de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 
convertido em crédito, limitada a 50% do valor da dívida consolidada. 
 Para a adesão à autorregularização, o contribuinte deverá formalizar requerimento até o dia 
18.11.2024. O requerimento de adesão deverá ser efetuado no Portal e-CAC, disponível no endereço 
eletrônico https://gov.br/receitafederal, mediante o registro de adesão a modalidade de parcelamento 
"Autorregularização Perse", na aba "Pagamentos e Parcelamentos", por meio do serviço "Parcelamento - 
Solicitar e Acompanhar", na funcionalidade "Negociar um novo parcelamento" e a abertura de processo 
digital, na aba "Legislação e Processo", por meio do serviço "Requerimentos Web". 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 

 
Dispõe sobre a autorregularização incentivada de tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil instituída pelo art. 2º Lei nº 14.859, de 22 de maio de 2024. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 14.859, de 22 de 

maio de 2024, 

 RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DO PROGRAMA 

 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o programa de autorregularização de tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, para os contribuintes que usufruíram 

indevidamente do benefício fiscal de que trata o art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, em 

descumprimento ao disposto no: 

 I - art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008; ou 

 II - art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, com a redação dada pela Lei nº 14.592, de 30 de 
maio de 2023. 
 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS E DO OBJETO DA AUTORREGULARIZAÇÃO INCENTIVADA 

 
 Art. 2º O sujeito passivo, contribuinte ou responsável, poderá aderir à autorregularização incentivada de 

que trata esta Instrução Normativa.  

 Parágrafo único. Podem ser incluídos na autorregularização incentivada de que trata esta Instrução 

Normativa os seguintes débitos: 

 I - que não tenham sido constituídos até 23 de maio de 2024, inclusive em relação aos quais já tenha 

sido iniciado procedimento de fiscalização; e 

 II - constituídos no período entre 23 de maio de 2024 até 18 de novembro de 2024. 

 Art. 3º A autorregularização incentivada aplica-se aos débitos cujos período de apuração estejam 

compreendidos entre março de 2022 e maio de 2024, relativos aos seguintes tributos: 

 I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Contribuição para o PIS/Pasep; 

 II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

 III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

 IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. 

 § 1º A inclusão dos débitos mencionados no caput fica condicionada à confissão da dívida pelo devedor 

mediante entrega ou retificação das declarações correspondentes efetuada anteriormente à adesão ao 

programa. 

 § 2º A RFB dispõe de prazo de cinco anos, contado da data de adesão à autorregularização, para validar 

a inclusão dos débitos de que trata este artigo, sob pena de homologação tácita. 
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 § 3º Deverão ser entregues ou retificadas, conforme o caso, as seguintes declarações: 

 I - Escrituração Contábil Fiscal - ECF; 

 II - Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - Cofins e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita - EFD-Contribuições; e 

 III - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

 § 4º A autorregularização incentivada abrange os créditos tributários decorrentes de auto de infração, 

de notificação de lançamento e de despachos decisórios que não homologuem total ou parcialmente a 

declaração de compensação. 

 § 5º Observados os demais requisitos da autorregularização incentivada, fica dispensada a retificação 

das declarações relativas aos débitos abrangidos pelo art. 2º que sejam objeto de procedimento de fiscalização 

para fins de adesão ao programa. 

 § 6º A autorregularização incentivada não se aplica aos seguintes débitos: 

 I - apurados no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e  

 II - anteriormente parcelados ou transacionados. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO 

 

 Art. 4º Os débitos de que trata o art. 3º poderão ser liquidados com redução de 100% (cem por cento) 

das multas de mora e de ofício e dos juros de mora, mediante pagamento: 

 I - à vista de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da dívida consolidada a título de entrada; e 

 II - do valor restante em até quarenta e oito prestações mensais e sucessivas. 

 § 1º A dívida será consolidada na data do requerimento de adesão. 

 § 2º Fica permitida, para fins do disposto no inciso I do caput, a utilização de montante de prejuízo fiscal 

e de base de cálculo negativa da CSLL convertido em crédito, limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor da 

dívida consolidada. 

 § 3º Poderão ser utilizados somente os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 

CSLL convertidos em créditos que tenham sido apurados e declarados à RFB em data anterior à formalização do 

requerimento de que trata o art. 5º. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PRAZO E DA FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO 

 

Seção I 

Do requerimento 

 

 Art. 5º Para a adesão à autorregularização de que trata esta Instrução Normativa, o contribuinte deverá 

formalizar requerimento até o dia 18 de novembro de 2024. 

 § 1º O requerimento de adesão deverá ser efetuado no Portal do Centro Virtual de Atendimento - Portal 

e-CAC, disponível no site da RFB na Internet, no endereço eletrônico <https://gov.br/receitafederal>, mediante: 

 I - o registro de adesão a modalidade de parcelamento "Autorregularização Perse", na aba "Pagamentos 

e Parcelamentos", por meio do serviço "Parcelamento - Solicitar e Acompanhar", na funcionalidade "Negociar um 

novo parcelamento"; e 

 II - a abertura de processo digital, na aba "Legislação e Processo", por meio do serviço "Requerimentos 

Web", acessível nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022. 

 § 2º No processo digital deverá constar: 

 I - a indicação dos créditos tributários objeto da autorregularização requerida; 

 II - o valor da entrada, observado o disposto no art. 4º, caput, inciso I; 

 III - o número das prestações pretendidas, se for o caso; 

 IV - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, por 

detentor do crédito, se for o caso; e 

 V - o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf que comprove o pagamento da 

integralidade da entrada ou da primeira prestação, conforme o caso. 

 § 3º Durante a análise do requerimento, a exigibilidade do crédito tributário ficará suspensa para os fins 

do disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 
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Seção II 

Dos efeitos do requerimento 

 

 Art. 6º O requerimento de que trata o art. 5º implica: 

 I - confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

 II - aceitação expressa pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23, § 5º, do Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, de que todas as comunicações e notificações a ele dirigidas, relativas à regularização dos 

créditos tributários, serão enviadas por meio do Portal e-CAC; e 

 III - suspensão da exigibilidade do crédito para os fins do disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - CTN e dos efeitos do registro do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados 

do setor público Federal - Cadin, nos termos do art. 7º, caput, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de junho de 

2002, desde que comprovada a regularidade dos pagamentos de que trata o art. 4º, caput, incisos I e II. 

 

CAPÍTULO V 

DO DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

 

 Art. 7º O deferimento do requerimento de adesão formalizado em conformidade com o disposto no art. 

5º fica condicionado ao pagamento tempestivo do valor da entrada a que se refere o art. 4º, caput, inciso I. 

 § 1º Caso o contribuinte pague o valor da entrada com utilização de montante de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da CSLL convertido em crédito, na forma prevista no art. 4º, § 2º, o deferimento da 

adesão fica condicionado ao pagamento da primeira prestação de que trata o art. 4º, caput, inciso II, na data 

do requerimento de adesão. 

 § 2º Não produzirá efeito o requerimento de adesão sem a comprovação do pagamento a que se refere 

o caput ou §1º. 

 § 3º Caso a documentação apresentada esteja incompleta, o contribuinte será intimado para, no prazo 

de dez dias da ciência, suprir a falha apontada. 

 Art. 8º Em caso de indeferimento do requerimento, o contribuinte poderá apresentar recurso 

administrativo, o qual será submetido ao rito estabelecido no art. 17. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PARCELAMENTO 

 

Seção I 

Do valor das prestações 

 

 Art. 9º Na hipótese de celebração do parcelamento a que se refere o art. 4º, caput, inciso II, o valor de 

cada prestação será obtido mediante divisão do valor da dívida consolidada, deduzidos os valores pagos a título 

de entrada, pelo número de parcelas informado no requerimento, observado o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 Art. 10. O valor de cada prestação, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação da dívida até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 

cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

 § 1º A segunda prestação deverá ser paga no mês seguinte ao de adesão, e as demais prestações, 

mensais e sucessivas, vencerão no último dia útil de cada mês. 

 § 2º No período em que o requerimento estiver pendente de análise, o contribuinte deverá calcular o 

valor devido da parcela e emitir Darf no Portal e-CAC, na aba "Pagamentos e Parcelamentos", por meio do 

serviço "Parcelamento - Solicitar e Acompanhar". 

 

Seção II 

Da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

 

 Art. 11. A utilização de montante de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL convertido em 

crédito, desde que apurado e declarado à RFB em data anterior à formalização do requerimento de adesão, 

independentemente do ramo de atividade de seu titular, poderá ser feita: 

 I - pelo sujeito passivo responsável ou corresponsável pelo crédito tributário; 
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 II - pela pessoa jurídica controladora da pessoa jurídica a que se refere o inciso I ou que por esta seja 

controlada, direta ou indiretamente; ou 

 III - por sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica a que se refere o inciso I. 

 § 1º Para fins do disposto no caput, deverão ser utilizados primeiramente os créditos próprios. 

 § 2º O valor dos créditos será determinado: 

 I - mediante aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do IRPJ, sobre o montante do prejuízo 

fiscal; e 

 II - mediante aplicação da alíquota de 9% (nove por cento) da CSLL, sobre o montante da base de cálculo 

negativa da contribuição. 

 § 3º Os créditos utilizados na forma deste artigo não poderão ser utilizados em qualquer forma de 

compensação, a qualquer tempo. 

 § 4º Considera-se controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior 

a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a 

maioria dos administradores. 

 Art. 12. Na hipótese de utilização do montante de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

convertido em crédito, os débitos serão extintos sob condição resolutória da ulterior homologação pela RFB. 

 § 1º Os créditos utilizados nos termos do caput serão confirmados após a aferição da existência de 

montantes: 

 I - não utilizados na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL; e 

 II - suficientes para atender à amortização solicitada. 

 § 2º O prazo para a homologação pela RFB dos créditos utilizados nos termos do caput será de cinco 

anos, contado da data do requerimento previsto no art. 5º, sob pena de homologação tácita. 

 Art. 13. No caso de indeferimento da utilização de montante de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL convertido em crédito, no todo ou em parte, o sujeito passivo poderá, no prazo de dez dias, 

contado da data da ciência da intimação: 

 I - efetuar o pagamento à vista do saldo devedor amortizado indevidamente com créditos não 

reconhecidos, acrescido de juros de mora calculados nos termos do art. 10; ou 

 II - apresentar recurso contra o indeferimento, que obedecerá ao rito estabelecido no art. 17. 

 § 1º No caso de parcelamento ativo, enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o sujeito 

passivo deverá continuar a pagar as prestações devidas, em conformidade com o valor originalmente apurado. 

 § 2º Caso a decisão definitiva seja total ou parcialmente desfavorável ao sujeito passivo, o saldo devedor 

indevidamente amortizado será recalculado e o sujeito passivo terá o prazo de dez dias, contado da data da 

ciência da intimação da decisão, para pagar a totalidade do valor apurado, sob pena de rescisão do 

parcelamento e prosseguimento da cobrança. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA 

 

 Art. 14. Será excluído do programa de autorregularização o contribuinte inadimplente no pagamento 

de: 

 I - três parcelas consecutivas, ou seis alternadas; ou 

 II - uma parcela, estando pagas todas as demais. 

 § 1º Antes de efetivada a exclusão a que se refere o caput, o contribuinte será comunicado da existência 

de irregularidade, para que possa efetuar o recolhimento do montante devido no prazo de trinta dias, contado 

da data da ciência da comunicação. 

 § 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem o devido recolhimento, o contribuinte será excluído 

mediante notificação. 

 Art. 15. Da exclusão do programa de autorregularização cabe recurso administrativo com efeito 

suspensivo, nos termos do art. 17. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 

 

 Art. 16. O parcelamento concedido nos termos desta Instrução Normativa será rescindido nas seguintes 

hipóteses: 

 I - definitividade da decisão da exclusão do parcelamento de que trata o Capítulo VII; 
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 II - definitividade da decisão que indeferiu a utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL, caso o sujeito passivo do débito tributário não efetue o pagamento do saldo devedor 

indevidamente amortizado; ou 

 III - definitividade da decisão de não homologação dos tributos confessados mediante a entrega ou 

retificação de declaração na forma prevista no art. 3º, §§ 1º e 2º. 

 § 1º A rescisão do parcelamento produzirá efeitos: 

 I - na data da ciência da exclusão de que trata o art. 14, § 2º, ou da decisão que negar provimento ao 

recurso previsto no art. 15; 

 II - na data da ciência da intimação para o pagamento do saldo devedor amortizado indevidamente, 

nos termos do art. 13, caput, inciso I, caso o contribuinte não apresente o recurso previsto no inciso II do referido 

artigo; ou 

 III - na data da ciência da intimação da decisão, caso o contribuinte não efetue o pagamento previsto 

no art. 13, § 2º. 

 § 2º A rescisão do parcelamento implica a exigibilidade imediata da totalidade do débito, com a perda 

da redução dos acréscimos legais a que se refere o art. 4º, deduzido o valor referente aos valores pagos. 

 § 3º O valor original do débito, apurado nos termos do § 2º, e os valores pagos serão atualizados com 
os acréscimos legais até a data de produção de efeitos da rescisão a que se refere o § 1º. 
 

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS 

 
 Art. 17. O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo, nos termos dos arts. 56 a 59 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, a ser interposto exclusivamente por meio do Portal e-CAC, contra: 
 I - o indeferimento do requerimento de adesão; 

 II - o indeferimento da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, no 

todo ou em parte; 

 III - a exclusão em razão de inadimplência, na forma prevista no art. 14; ou 

 IV - a não homologação da inclusão de débitos de que trata o art. 3º, §§ 1º e 2º. 

 § 1º O prazo para apresentação do recurso é de dez dias, contado da data da ciência das decisões 

mencionadas no caput. 

 § 2º O recurso de que trata o caput será endereçado à autoridade que proferiu a decisão, a qual poderá 

reconsiderá-la no prazo de cinco dias. 

 § 3º Caso a decisão seja mantida, a equipe responsável encaminhará o recurso ao Delegado da Receita 

Federal do Brasil dirigente do processo de trabalho na região fiscal de jurisdição do contribuinte, que o decidirá 

em última instância. 

 § 4º O contribuinte deverá continuar a pagar as parcelas devidas enquanto o recurso administrativo 

estiver pendente de apreciação. 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 18. Na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, não será computada a parcela equivalente à redução das multas e dos juros em decorrência da 
autorregularização incentivada de que trata esta Instrução Normativa. 
 Art. 19. Na cessão de montante de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL convertido em 

crédito para pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas com vistas à autorregularização 

incentivada de que trata esta Instrução Normativa, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

 I - os ganhos ou receitas registrados contabilmente pela cedente, eventualmente apurados em 

decorrência da cessão, não serão computados na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição 

para o PIS/Pasep e Cofins; e 

 II - as perdas registradas contabilmente pela cedente, eventualmente apuradas em decorrência da 

cessão, serão consideradas dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
(DOU, 16.08.2024) 

 
BOAD11751---WIN/INTER 
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CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES DEFINITIVAS - FAZENDA NACIONAL - EXCLUSÃO DE 

MULTAS - REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - CANCELAMENTO - REGULARIZAÇÃO 

DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - ALTERAÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.211, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.205, de 22 de julho de 2024, que dispõe sobre a exclusão de 
multas, o cancelamento de representação fiscal para fins penais e a regularização dos débitos tributários 
de que tratam o art. 25, § 9º-A, e o art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 25-A, §§ 1º ao 9º, do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.205, de 22 de julho de 2024, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 4º O requerimento deve estar acompanhado do pagamento da integralidade da dívida ou, se 
o devedor optar pelo pagamento de forma parcelada, nos termos do caput do art. 5º, do pagamento 
da 1ª (primeira) prestação, recolhida sob o código de receita 6307. 
 § 5º O requerimento a que se refere o caput deverá ser juntado ao mesmo processo 
administrativo fiscal do qual consta a decisão proferida pelo Carf com base no voto de qualidade a que 
se refere o art. 1º, e dele deverão constar: 
 ........................................................................ 
 IV - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL, por detentor do crédito, se for o caso; e 
 V - o montante de precatórios utilizados. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o inciso VI do § 5º do art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 2.205, de 22 de julho 
de 2024. 
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 22.08.2024) 
 
BOAD11753---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial Da Receita Federal Do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB Nº 
2.211/2024, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.205/2024 *(V. Bol. 2.019 - AD), que dispõe sobre a 
exclusão de multas, o cancelamento da representação fiscal para fins penais e a regularização dos débitos 
tributários aplicáveis aos processos administrativos fiscais, decorrentes de decisão definitiva favorável à 
Fazenda Nacional, proferida pelo CARF por voto de qualidade. 
 Para se beneficiar da norma, o contribuinte deverá apresentar um requerimento dentro do prazo de 
90 dias, contados a partir da data em que o resultado do processo administrativo fiscal se tornar definitivo, 
acompanhado do pagamento total da dívida ou da primeira parcela, caso opte pelo parcelamento, sob o 
código de receita do DARF 6307. 
 O requerimento deve ser adicionado ao mesmo processo administrativo fiscal no qual consta a 
decisão do CARF, tomada por voto de qualidade. O requerimento deve incluir a identificação do processo 
administrativo fiscal, os créditos tributários que serão pagos conforme especificado, o número de prestações 
desejadas, se for o caso, os montantes dos créditos resultantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
da CSLL por detentor do crédito, se for o caso, e o montante de precatórios utilizados. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - DIMOB - CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO 

COMO PESSOA JURÍDICA OU EQUIPARADA - AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 240, DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
 DIMOB. CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO PESSOA JURÍDICA OU 

EQUIPARADA. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

 Os condomínios edilícios não estão obrigados à entrega da Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias (Dimob) por não serem pessoas jurídicas ou equiparadas para essa finalidade. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002; INRFB nº1.115, de2010, art. 1º; Parecer Normativo CST 
nº 76, de 1971; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 2, de 2007. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 INEFICÁCIA PARCIAL 

 Não produz efeitos a consulta formulada em tese, sem relação com os fatos narrados e com a consulente, 
e que não indica as razões e dispositivos legais que ensejam a dúvida sobre a aplicação da legislação tributária 
e aduaneira. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, II. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 13.08.2024) 

 
BOAD11750---WIN/INTER 

 
_____________________ 

 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - PAGAMENTOS REALIZADOS POR AUTARQUIAS 

FEDERAIS - SEGURO VIAGEM - RETENÇÃO DOS TRIBUTOS FEDERAIS - CÓDIGO DA RECEITA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 239, DE 9 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 PAGAMENTOS REALIZADOS POR AUTARQUIAS FEDERAIS. SEGURO VIAGEM. RETENÇÃO DOS 

TRIBUTOS FEDERAIS. CÓDIGO DA RECEITA. 

 Os pagamentos efetuados por autarquias integrantes da administração pública federal a pessoas 
jurídicas, em decorrência da contratação de seguro viagem, no contexto da aquisição de passagens aéreas 
internacionais, por intermédio de agências de viagens, estão sujeitos à retenção do Imposto sobre a Renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para Seguridade Social - COFINS e da Contribuição 
para o PIS/PASEP, prevista no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e regulamentada pelo art. 12 da IN RFB nº 
1.234, de 2012, mediante a utilização do código de receita 6188, com o percentual de 7,05% (sete inteiros e 
cinco centésimos por cento). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 64; Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de dezembro de 2012, art. 12 e Anexo I. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.08.2024) 

 
BOAD11752---WIN/INTER 
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IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II - VALOR ADUANEIRO - GASTOS COM CARGA - DESCARGA E 

MANUSEIO - CAPATAZIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 241, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VALOR ADUANEIRO. GASTOS COM CARGA, DESCARGA E 

MANUSEIO. CAPATAZIA. 

 Os gastos com capatazia na origem (THC) incorrem fora do território nacional e são adicionados ao 
valor aduaneiro, integrando a base de cálculo do imposto de importação. 
 Os gastos com capatazia no destino (THD) incorrem em território nacional e, se destacados do custo de 
transporte, não integram o valor aduaneiro, em respeito ao disposto no Decreto nº 11.090, de 2022. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 77, II, Decreto nº 11.090, de 7 
de junho de 2022, Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, art. 40, e Instrução Normativa RFB nº 2.090, de 22 de 
junho de 2022, arts. 9º e 10ª.  
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 22.08.2024) 

 
BOAD11754---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - BENEFÍCIO FISCAL - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A 

ZERO - PERSE - REQUISITOS - CÓDIGOS DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES 

ECONÔMICAS (CNAE) - DIREITO INTERTEMPORAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 245, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. REQUISITOS. CÓDIGOS DA 

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE). DIREITO INTERTEMPORAL. 

 Dentro do período total previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, de março de 2022 a fevereiro de 
2027, e atendidos os demais requisitos legais, podem usufruir do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 
14.148, de 2021, as pessoas jurídicas que já exerciam, em 18 de março de 2022, as atividades econômicas 
descritas nos Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, nos Anexos I e II da Portaria ME nº 
11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com as redações dadas pelas leis 
nº 14.592, de 2023, e nº 14.859, de 2024, observados os seguintes parâmetros: 
 I - Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados: 
 a) até o mês de abril de 2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e 
 b) até dezembro de 2023, em relação ao IRPJ, para os códigos CNAE não reproduzidos nos Anexos da 
Portaria ME nº 11.266, de 2022, nem no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação conferida pela Lei nº 
14.592, de 30 de maio de 2023. 
 II - Os códigos CNAE previstos no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 
14.592, de 2023, são aplicados: 
 a) a partir do mês de maio de 2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, à CSLL e 
ao IRPJ; 
 b) até agosto de 2024 em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL, para as pessoas 
jurídicas que não se habilitarem nos termos do art. 4º-B da Lei nº 14.148, de 2021, com redação conferida pela 
Lei nº 14.859, de 2024; 
 c) até dezembro de 2024 em relação IRPJ, para as pessoas jurídicas que não se habilitarem nos termos 
do art. 4º-B da Lei nº 14.148, de 2021, com redação conferida pela Lei nº 14.859, de 2024. 
 III - A partir de maio de 2024, aplica-se o regime instituído pela Lei nº 14.859, de 2024, devendo ser 
observados todos os dispositivos restaurados, alterados e acrescentados ao art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, 
notadamente quanto aos CNAEs elegíveis e necessidade de habilitação. 
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 INSCRIÇÃO REGULAR NO CADASTUR. 

 Independentemente do período de fruição da redução de alíquotas prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, 

de 2021, na hipótese de atividades econômicas enquadradas no Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, no 

Anexo II da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no §5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação 

dada pela Lei nº 14.592, de 2023, o referido benefício fiscal somente pode ser aplicado às pessoas jurídicas 

que, além de atenderem aos outros requisitos da legislação de regência, estivessem regularmente inscritas no 

Cadastur em 18 de março de 2022. 

 No regime inaugurado pela Lei nº 14.859, de 22 de maio de 2024, aplicável imediata e 

prospectivamente desde a competência de maio de 2024, o benefício fiscal do art. 4º da Lei nº 14.148, de 

2021, pode ser aplicado às pessoas jurídicas que, além de atenderem aos outros requisitos da legislação de 

regência, estivessem regularmente inscritas no Cadastur em 18 de março de 2022, ou tenham adquirido a 

situação de inscrição regular entre essa data e 30 de maio de 2023, nos termos da redação conferida ao §5º 

do art. 4º da Lei 14.148, de 2021. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 51, 

DE 1 DE MARÇO DE 2023, Nº 175, DE 14 DE AGOSTO DE 2023, E Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, arts. 150 e 195, §6º; Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, arts. 105 e 106; Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 1º a 4º e 6º; 

Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, art. 1º; Lei nº 14.859, de 22 de maio de 2024; Portaria 

ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022; Instrução Normativa 

RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, 5º ao 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.195, de 23 de maio de 

2024. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 22.08.2024) 
 
BOAD11756---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - REGIME NÃO CUMULATIVO - CRÉDITOS - CÂMARA DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CCEE) - MERCADO DE CURTO PRAZO - 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA - SALDO NEGATIVO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 244, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(CCEE). MERCADO DE CURTO PRAZO. LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA. SALDO NEGATIVO. 

 É vedada, no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a dedução de 
créditos calculados sobre o saldo negativo no âmbito do Mercado de Curto Prazo (regime especial de que trata 
o art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002). 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 104, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2020, PUBLICADO NO D.O.U. DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 47; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, X; Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 724 e 725. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
(CCEE). MERCADO DE CURTO PRAZO. LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA. SALDO NEGATIVO. 
 É vedada, no regime de apuração não cumulativa da Cofins, a dedução de créditos calculados sobre o 
saldo negativo no âmbito do Mercado de Curto Prazo (regime especial de que trata o art. 47 da Lei nº 10.637, 
de 2002). 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 104, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2020, PUBLICADO NO D.O.U. DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 47; Lei nº 10.833, de 2003, art. 15, V; Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 724 e 725. 
 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 É ineficaz a consulta formulada em tese, com referência a fato genérico, ou que não identifique o 
dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2019, art. 27, II 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 22.08.2024) 

 
BOAD11755---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA - CONDOMÍNIO DE 

LOTES - REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - ADESÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.059, DE 8 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. CONDOMÍNIO DE LOTES. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. 

ADESÃO. 

 O incorporador imobiliário que realiza o parcelamento do solo urbano na forma de condomínio de lotes 
pode optar pelo Regime Especial de Tributação aplicável às incorporações imobiliárias (RET-Incorporação), desde 
que atendidos os requisitos dos arts. 1º a 4º da Lei nº 10.931, de 2004, entre eles a necessidade do regime de 
afetação conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 1964. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 205, DE 11 DE JULHO 
DE 2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, arts. 28 a 31 e 68; Decreto-lei nº 271, 
de 28 de fevereiro de 1967, art. 3º; Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, arts. 2º e 55; Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 1.358-A Código Civil. 
 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

 
(DOU, 22.08.2024) 

 
BOAD11758---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - BENEFÍCIO FISCAL - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A 

ZERO - PERSE - REQUISITOS - CNAE NO CNPJ - PRESSUPOSTO DO EXERCÍCIO REGULAR DA 

ATIVIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 246, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. REQUISITOS. CNAE NO CNPJ. 

PRESSUPOSTO DO EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE. 

 Para fins de elegibilidade ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é 

imprescindível que a pessoa jurídica, em 18 de março de 2022, ostentasse em seu registro junto ao CNPJ 
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atividade correspondente a código CNAE elencado em um dos anexos da Portaria ME nº 7.163, de 2021, da 

Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no art. 4º, §5º, da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 

14.592, de 2023, ou pela Lei nº 14.859, de 2024, obedecidas as regras de direito intertemporal. 

 Ostentar no CNPJ registro de atividade correspondente a código CNAE elencado em um dos dispositivos 

de identificação dos beneficiários do Perse é condição necessária para fins de elegibilidade ao benefício fiscal 

previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, sendo o exercício concreto suscetível de comprovação por diversos 

meios que não apenas a obtenção de receitas ou resultados na competência de março de 2022. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 215, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, arts. 150 e 195, §6º; Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, arts. 105 e 106; Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 1º a 4º e 6º; 

Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, art. 1º; Medida Provisória nº 1.202, de 28 de dezembro 

de 2023, art. 6º; Lei nº 14.859, de 22 de maio de 2024; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021; Portaria 

ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 

1º, 5º ao 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.195, de 23 de maio de 2024. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 22.08.2024) 

 
BOAD11757---WIN/INTER 

 

___________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - 

REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO PARA A INDÚSTRIA DE DEFESA (RETID) - FORMAS DE TRIBUTAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS NAS VENDAS EFETUADOS POR EMPRESA FORNECEDORA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.064, DE 9 DE AGOSTO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

 

 REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO PARA A INDÚSTRIA DE DEFESA (RETID). FORMAS DE TRIBUTAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS NAS VENDAS EFETUADOS POR EMPRESA FORNECEDORA. 

 É permitida a venda no mercado interno dos bens de que trata o art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, com 
suspensão da exigência da Cofins, se esta venda for efetuada para pessoa jurídica beneficiária do Retid, em 
conformidade com o disposto no art. 9º da mesma Lei. A suspensão da exigência converte-se em alíquota zero 
quando forem observados os requisitos legais. 
 Se a venda dos bens referidos no inciso I do art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, for efetuada diretamente 
à União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo, haverá incidência da 
Contribuição para a Cofins por alíquota igual a zero. Nos demais casos, a tributação segue as regras comuns. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 71, DE 18 DE JUNHO 
DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.598, de 2012, arts. 8º, 9º e 9º-A; Decreto nº 8.122, de 2013, arts. 2º, 
3º, 4º e 6º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO PARA A INDÚSTRIA DE DEFESA (RETID). FORMAS DE TRIBUTAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS NAS VENDAS EFETUADOS POR EMPRESA FORNECEDORA. 

 É permitida a venda no mercado interno dos bens de que trata o art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, com 
suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep, se esta venda for efetuada para pessoa jurídica 
beneficiária do Retid, em conformidade com o disposto no art. 9º da mesma Lei. A suspensão da exigência 
converte-se em alíquota zero quando forem observados os requisitos legais. 
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 Se a venda dos bens referidos no inciso I do art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, for efetuada diretamente 
à União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo, haverá incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep por alíquota igual a zero. Nos demais casos, a tributação segue as regras comuns. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.598, de 2012, arts. 8º, 9º e 9º-A; Decreto nº 8.122, de 2013, arts. 2º, 
3º, 4º e 6º. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
 
 REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO PARA A INDÚSTRIA DE DEFESA (RETID). FORMAS DE TRIBUTAÇÃO 

DE BENS NAS VENDAS EFETUADOS POR EMPRESA FORNECEDORA. 

 É permitida a venda no mercado interno dos bens de que trata o art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, com 
suspensão da exigência do IPI, se esta venda for efetuada para pessoa jurídica beneficiária do Retid, em 
conformidade com o disposto no art. 9º da mesma Lei. A suspensão da exigência converte-se em alíquota zero 
quando forem observados os requisitos legais. 
 Se a venda dos bens referidos no inciso I do art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, for efetuada diretamente 
à União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo, haverá isenção do 
IPI. Nos demais casos, a tributação segue as regras comuns. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 71, DE 18 DE JUNHO 
DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.598, de 2012, arts. 8º, 9º, e 9º-B; Decreto nº 8.122, de 2013, arts. 2º, 
3º, 4º e 7º. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz o questionamento que verse sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa 
Oficial antes de sua apresentação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, VII. 
 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

 
(DOU, 22.08.2024) 

 
BOAD11759---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 

“Não adianta só dar um salário para pessoa, 
porque não é só isso que segura alguém num 

emprego. É a qualidade de vida, é você conversar e 
entender as dores dos outros e saber que, às vezes, 

nem tudo vai estar bem. Não é só produzir, 
produzir e produzir.” 

 
Nath Finanças, YouTuber. 


